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1. OBJETIVOS  

Estabelecer os Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s) dos processos 

administrativos instaurados pelo SIM/Rolante em relação ao combate as atividades clandestinas 

junto ao serviço oficial. 

A instauração do processo administrativo de que trata este POP visa a organização na 

realização das atividades, o atendimento às legislações e determinações do Serviço de Inspeção 

Municipal. 

 

2. ABRANGÊNCIA  

Pessoas jurídicas e físicas responsáveis por estabelecimentos com Serviço de Inspeção, 

produtos de origem animal, animais, matérias primas e seus subprodutos. 

  

3. PRÉ-REQUISITOS  

A instauração de um processo administrativo do SIM é prerrogativa do Médico Veterinário 

Oficial. Sem prejuízo da responsabilidade penal, ambiental e civil cabíveis, os infratores em caso 

de inobservância ou descumprimento aos dispositivos da Lei, seus regulamentos e demais atos 

normativos, ficam sujeitos às penalidades, isolada ou cumulativamente, conforme disposto no 

Decreto Municipal nº 5042 de 05 de agosto de 2024. 

 

4. CAMPO DE APLICAÇÃO  

O POP deve ser aplicado com a finalidade de auxiliar os fiscais nas realizações das 

atividades, para que ocorra a organização do SIM de forma padronizada e auditável. 

As ações que o SIM realiza combatendo as atividades clandestinas estão inseridas no 

contexto de realização de barreiras sanitárias em conjunto com a Inspetoria Veterinária, Brigada 

Militar e Polícia Civil para inspecionar os veículos com a intenção de verificar a procedência, 
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temperatura e o acondicionamento de produtos alimentícios de origem animal, buscando dessa 

forma coibir o abigeato e a comercialização de produtos de origem animal sem inspeção sanitária 

(crimes contra a relação de consumo, segundo a Lei Federal 8078 de Setembro de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor). 

O SIM realiza ações conjuntas com a Vigilância Sanitária Municipal para coibir o comércio 

de produtos de origem animal sem inspeção sanitária, segundo a Lei Federal 1283 de 18 

dezembro 1950. 

O SIM possui um programa de Combate as atividades clandestinas (documento em 

anexo), o qual é emitido anualmente pelo Coordenador do SIM. 

 

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  

5.1 FLUXO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

5.1.1 ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

5.1.2 ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

5.1.3 FORMA DE ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO GERAL DO SIM 
 
O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 
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6. FORMAS DE COMUNICAÇÃO DO SIM 
 

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rolante, 15 de agosto de 2024. 
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ANEXO  

PROGRAMA E CRONOGRAMA DE COMBATE À CLANDESTINIDADE  

ANO: _____ 

PROGRAMA: 

➢ Realizar barreiras sanitárias em conjunto com a Inspetoria Veterinária, Brigada Militar e Polícia Civil 

para inspecionar os veículos com a intenção de verificar a procedência, temperatura e o 

acondicionamento de produtos alimentícios de origem animal, buscando dessa forma coibir o 

abigeato e a comercialização de produtos de origem animal sem inspeção sanitária (crimes contra a 

relação de consumo, segundo a Lei Federal 8078 de Setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor); 

➢ Buscar junto à comunidade e empresas informações que levem a locais de fabricação e/ou venda de 

produtos de origem animal sem inspeção sanitária e realizar ações para reprimir a atuação desses 

estabelecimentos (em conjunto com o Ministério Público e demais órgãos responsáveis);  

➢ Coibir o comércio de produtos de origem animal sem inspeção sanitária em ações conjuntas com a 

Vigilância Sanitária Municipal, segundo a Lei Federal 1283 de 18 Dezembro 1950. Segue em anexo, 

memorando interno.  

A participação nas atividades de combate à clandestinidade será realizada: 

➢ SEMPRE QUE NECESSÁRIO; 

➢ COM PERIODICIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS (com preenchimento de planilhas e autos de 

apreensão/ condenação); 

 

CRONOGRAMA: 

➢ Será realizada pelo menos 01 (uma) barreira sanitária no primeiro semestre do ano e no segundo 

semestre do ano, essas ações por serem em conjunto com outros órgãos de fiscalização, serão 

realizadas em datas que houver disponibilidade dos fiscais e de policiais da Brigada Militar e da 

policia Civil. 

 

 

 

 

Rolante, xx de xxxx de xxxx 

Médico Veterinário 

Coordenador e Chefe do S.I.M 

 

Médico Veterinário do S.I.M 

 


